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LEI COMPLEMENTAR N° 301/06 

DE 28 DE ABRIL DE 2006 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar aditamento contratual 
com a SABESP - Companhia de Saneamento Básico do 
Estado de São Paulo, prorrogando o prazo do contrato de 
concessão n° DEJ. 3/056, de 29 de abril de 1976, pelo 
período de 08 (oito) meses. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz saber que 
a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte lei complementar: 

Art. 1°. Fica a Prefeitura Municipal autorizada a celebrar com 
a SABESP um termo de aditamento ao CONTRATO DE CONCESSÃO no DEJ. 3/056, de 
29 de abril de 1976, prorrogando o prazo de vigência desse instrumento pelo prazo de 08 
(oito) meses, mantidas as condições da outorga atualmente em vigor. 

publ icação. 

2006. 

Art. 2°. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

Art. 3°. Ficam revogadas as disposições em contrário 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 28 de abril de 

;Eduardo Cury 
Prefeito Municipal 

Pf 34902-4/06 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Registrada na Divisão de Formalização e Atos da Secretaria 
de Assuntos Jurídicos, aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de dois mil e seis. 

~~j- . 3lfuJ\i\M{ 
Roberta Marc~es Fourniol Rebello 

Chefe da Divisão de Formalização e Atos 
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